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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

DECISÃO' DEFINITIVA 

Considerando o Indeferimento do Recurso pelo Pregoeiro e o Parecer n° 07412017-PGM, 
da Procuradoria Geral do Município, INDEFIRO o Recurso interposto pela empresa 
DISTRIBUIDORA IMPERIAL LTDA-ME. 

Carolina/MA, 09 de agosto de 2017. 

3M E3  
Secretário Municipa de Administraçainanças, Planejamento e Urbanismo 
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